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PROJETO DE LEI Nº CM-023/2004 
 
 
 
Institui o Dia do Ferroviário no Município de Divinópolis 
- Minas Gerais. 

 
 
 
O povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova e eu, 

na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal do Ferroviário no Município de 

Divinópolis-MG. 
 
 
Art. 2º O Dia Municipal do Ferroviário, a ser comemorado anualmente, será no 

dia 1º de junho. 
 
 
Art. 3º O Poder Legislativo registrará a data, prestando atividades sócio-culturais 

que valorizem e difundam diretamente a função do ferroviário, podendo estabelecer parcerias 
com órgãos governamentais, com organizações da sociedade civil e instituições de ensino 
superior, com vistas a subsidiar a execução das ações de que trata esta Lei. 

 
Art. 4º As atividades incluídas nas comemorações do dia Municipal do 

Ferroviário, constarão de: 
 
I - Feiras de Exposição; 
II - Palestras; 
III - Debates; 
IV - Outras formas de eventos que enfatizem a importância do Ferroviário. 
 
Art. 5º As despesas para implantação desta Lei correrão por conta do Poder 

Legislativo em dotação orçamentária própria 
 
Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Divinópolis, 15 de março de 2004. 
 
 
 

Edson de Sousa 
Vereador PL 
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JUSTIFICATIVA 
 
  
  
 
 O Dia Municipal do Ferroviário é parte da história de Divinópolis, porque retrata também 
boa parte da história da formação da cidade, onde a classe dos ferroviários é que deu origem à 
nossa cidade, com seu desenvolvimento financeiro, político e cultural. 
 Esta é uma justa homenagem que fazemos a todos os ferroviários que contribuíram para o 
surgimento de tantas cidades às margens das linhas de ferro de nosso Município. 
 Não poderíamos deixar de prestarmos tão importante homenagem e coincidi-la 
propositalmente com o aniversário de nossa querida Divinópolis, onde escolhemos o dia 1º de 
junho para dedicá-lo também ao Ferroviário de nosso Município. 

 
Assim, contamos com o apoio dos colegas para aprovação deste projeto, que 

muito beneficiará nossa cidade. 
  
 
 
 
 Edson de Sousa 
 Vereador 


